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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ §AMPAIEN§E

t

DISPENSA DA LICITAÇÃO N',. 007/202íDL
PROCESSO No. 14.01.94t2025

A CÂUANA MUNICIPAL }E GENERÀL SAMPATOICE, INSCTiIO NO CNPJ NO

23.489.891/0A01-97. com sede na Rua José Félix, s/n - Centro, CEP: 62.738-000, General
Sampaio - CE, por intermedio do Agente de Contrataçãc, torna público que,rcalizará Chamada
Pública, com critério de julgarnento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei no.

14.13312021. com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do aúigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto no . 12.343, de 30 de dezembro d* 2A24, e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critéries e procedimentos a seguir deÍinidcs, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminadas a seguir:

DATA LIMITE PARA APRES§NTAÇÃO DA PROPOSTÂ E DOCUMENTAÇÃO: DIA
2Lft1í2075, ÀS 11 HORAS.

REFERÊNCIÂ DE HORJTRIO: HORÁRIO I}E BRASÍLIA-DT

ENDEREÇO ELETRÔXTCO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
carnâÍâfilunicipalgeneral@gmail.cam
LINK DO EDITAL: https:licamarâgeneralsampaio.ce.gov.br/dispensaeinexigibilidade

I.O - DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica Contrat*ção de empresâ especializada para a
prestação de serviços de locação de veÍculo junto a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1,2,1 -ANEXO I - TERMO DE RS.FERÊNCIA;
1.2.2 * ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;
T.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS:
2.1. As despesas decorentes desta contratação estão prograr*adas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Poder Executivo Municipal de General SampaiclCE, para
exercício de 2*25, na classificaçãc abaixo:
Dotação Orçamentária:
Programa:01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

3.0 _ DO VALOR ESTIMADO:
3.1. O valor global estimado para contratação será de 61,599,96 (sessenta e um mil, quiúentos
e noventa reais e noventa e seis cent*vos)

4.0 _ PERÍODO PARÂ EI\TYIO DÂ DOCUMENTAÇÃO D§ HÂBILITAÇÃO E
PROPO§TA DE PREÇO/COTÂÇÃO:
4.1. A presente CHAMAD.{ PUELICA ãcará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS)
DIAS UTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser
encaminhados ao e-mail: câmaramunicipalgeneral@gmail.coln ou mediante protocolo no setor
de licitação, prefere*cialme*te fazendo referência a DISPENSÂ.
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4. I .1 . tiraite pâra Apresentação da Propcsta de Freços: zCIiü tlÊ*ã5 às 1 1 :00h"

4.1.2. O f*rnecedcr ilüeressada, após a dil,:rig*ção do avisa de contratação direta, encaminhará,
par ineio eletrônieo úri por pratocclo, no setcr de lieitações, â Fr*p*stâ corlr â deserição do objetc
ofertada,asrarcadoprod*c"qtiàadcforocaso,eopreço?atéadataeohcrárioestabeleeidos
para abertura da pr*cedimerrt*, devendo, ainda, aprese*rtar declaraçÕes coffi as segrrintes

informações:
I - a inexistência de fatc irnpeditivc para licitar ou cofltrâtar §*ín a Adininiskaçãa Pirblica;
II - o e*quadraraentc na candiçã* de micrcempresâ e eclpresa de pequeac pcrte, nos ter'.l*s da

Lei CompleÍnentâr no 123, de 2üü6, qua*do couber;
III - o plena coaheci§Ientc e ac*itaçã* das regras e das condições gerais da cankatação,
constantes d* pr**edime*t* ;

IY - o cumpriment* das exigô::cias de Ícsefirâ de cargas parâ pessüâ com deirciência e paru
reabilitadc da Previdên*ia §oeial, de qae trata * art.93 da Lei n" 8.213, de 24 de julha de 1991,
se couber; e

V - o cumpri*rect* da dispostr *a i*cis* YI dc ari. 68 da L*i no 14.133, de 2S21 (Nãc emprega
menor).
4.1.2.T..{ Frapa*ta de pr*ç* deverc sÊr âpresenÉada c*nforme *:*dels coflstalite nc Anexo II
deste Edital.
4.T.2.2" As pr*p*stas de preç* que aão estiverer* Ê{rr cünsôílânsia com as exigências deste Edital
serão descoqsideradas julgand**se p*la des*tr*ssific*çãc.
4.1.2.3- Os preçcs oÍêrtados nã* p*derã* *x*eder cs valores ueitárias" cc*stantes neste Edital,
devendc *bedecer a* valor estiprrlad* pei* adati*istração.
4.2" Os document*s *ecessários à habiiitaçáo deverão ser enviadús ÊonÊürnitantemente a

propasta, via e-mail cu prota**lado nc setor de licitação, até a data e hcrário definida nc edital,
a saber:

4.2 Habilitaçãc:
4.?.1. Para firls de habilit*çãc, deverá * licitaute cüinprüvâf, *s seguintes req*isitos:

T - REL.ATIILA 4I{.{BTLITêÇÃ* JLRÍ*ICA!
a) Nc cass de empresário individ**l: inscrição no Registr* Pirbiic* de Empresas Mercantis, a

rârgo da Junta C*merçial da respectiva rcde; Em se tratandc de r:rier*empreeadedar individual

- MEI: Certificad* da C*ndiçã* de Mier*srxpree*ded*r I*divid*al - CCMEI, euja a*eitação
ficará çondicioaada à verificação da autenticidade *a síti* r*-r,arsr.portaldcernpreendedor.gov.br;

Ato coastiàltivo, estatuta or: s*ntfatc socral *tx vrg*r, devidamente registr-ado, efi1 se tratanda de

sociedade comerci*l; inclusive Çssr as alterações conti'atuais, se houvÊr ou da consolidação;
Inscrição do atc c**stitutiva, r:a hip*tese de s*ciedade *ivii; D*eameatcs car*prcbatórios da
eieiçãa de seus administradcres, â* câ§* de s*ciedade por ações; Prova da diret*ria em exercício,
na hipótese de societiade civil; *ecret* de *rtarizaçã*, em send* o câsc de *rrrpresa ou sociedade
estrangeira em frurcionamento no pais.

b) Cópi* de Bocumento Sficial ccnr fct* c CPF, da Sôcia Âdruinistrador ou do titular da

sociedade simples *u uaipess*al de adv*ca*ia, *caf*rme * raso;

II}. }IÂBILITACÕE§ F'ISCá.L, §üCIÂL & TR4BÂLHISTÂ:
a) Prova de lns*rição n* Cadastr"o de Fesscas Físicas {CPF) ou no Cadastrc Nacianal da Pessoa

Juridica (CNPJ);

I?riíâ J§BS tsélir, §/Iq, Ç:eittí'ê, t*êI,: Ç3â"S{*.$$t5, {"iénêrel sâffi}}àlÕ-CE
ül - i\1dil. üàfnerü{'!1u.\it:i }i}*lü{ê.iT rFl'âld§l$}'}"r*!i}.cir1?'t l Sitê. üsÍfiárágêEsral*srr1F}siô.e*}.{;}sv. t}r

*hJís.5 t[blÉ) f*là, *-{.f*â1.3 §,Íáut}f}(3I"fá5' I i!*:re, {§rJr} 3-ãrà,F.tt}Ji*}

Os rlocurnentos aciraa dsverãe est*r *ccmpankades de tad*s as *lterações ou
ns*lidnção
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuiates estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertirente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e)7.t6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidaçâa das Leis do Trabalho, apravada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III : QUAI,IEIEÂÇÃO TECNICÀ:
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de

prestaçãa de serviços, de m*do a compÍovar qt:e a licita*te já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeiks à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar'. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da

licitante.
e) Deciaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
f) A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV. DECLARAÇÕES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIil do art. 7o da Constituiçao
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.l*12021, que não emprega menor de 18 anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo , a partir de 14

anos, na condiçâa de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trúalho
degradante ou forçado, observando o disposto sos incisos III e IV da art. 1o e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no processo

administrativo, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direlto trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas? nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defuritivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação deÍinidos no instnrmento convocatório;
d) Declaração de que até ã presente data inexistem fatas impeditivos pârÍr a habilitação no
presente processo adrninistrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma iedependente, nos termos da Instmção
Normativa SLTI/MP no 2, ée 16 de setembro de 2009;
f) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, §stcu ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, conforrne dispõe a art.299 do Código Fenai Brasileiro, que prevê o crime de

falsidade ideológica;
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g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societario não
possui(em) qualquertipo de vínculo empregatício {servidor efetivo, comissionado ou contratado)
corn a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado d* Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de qr.re cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para realrilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras Êormas especificas.

5.0 _ DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nata fiscal e *pós atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal
n" l4.l33ZA2l.
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor devenâ mânter a regularidade fiscal
apresentada durante processc de húilitação;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÕES CUne§:
6.1. Poderá o Município revcgar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou eln paíte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fatc supervenieate, devidamente
justificado.
6.2. O Municípic deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no tado ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidade, de cficio ou pcr provocação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, nâo gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no paragrafo único do art. 71 da Lei Federaln" 14.133121-
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorente de fato superveniente e aceito pelo Mwricfpio.

ÀNEXOS
Anexo I - Termo de Referêneia;
Anexo II - Modela de Propasta de Preços;
Anexo III - Minuta do Contrato.

General Sampaio/CE, 14 de janeiro de 2025

W-(
Gama

Presidente da Câmara

Itu§ 3ôsú F+tlix, S/N, (:sÍttrê. r.l§Írr ÉiÉ'/.$fJ-ô(rü, (ien{r'âl Sàvfií}et*-Cê
Éi trxil:qé§1srürrrutlici}}álgEr1êral€!,Ê|r'rrá,l"cor"r\/§itercsrnárá§rêne!êlsàn1pâiô.Çê.§rÕv.t)r
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:'1,',!

L



r
Á

Áltr#

'1I--..*f

CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N". 00?/?S2§-DL
PROCESSO N". 14.01.04t2025

ANEXO I. TERMO DE REFENÊUCTA

1. DO OBJETO
1.1. Contrataçâo de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de veículo
junto aCàrnata Municipal de General Sampaio/CE.

FORMA DE CONTRATAÇÃ0: Dispensa de licitação, conforme rege a Lei no. 14.|33DAZI,
com destaque pa.ra o artigo 72 epara o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
no. 12.343, de 30 de dezembrc deZA24.

2. DA DESCRIÇÃO NA NECESSIDÂI}E DA CONTRÁTAÇÃO:
2.1. A Câmara Municipal de General SampaiolCE, necessita para a consecução de suas

atividades meio e finalísticas promover o deslocamento da Presidente da Câmara, que em
cumprimento de atividades administrativas necessita de ffansporte para viagens de interesse
público denúo e fora do município, o que apcnta para estudos que possibilitem a locação de

veículos para atendimento da demanda ds Foder Legislativo Municipal.
Outro ponto bastante necessário de mencionânnos, tem con'elação as necessidades das

demandas externas, junto a cidade de Fortaleza/CE, que te:n como as demandas do parlamento,
e acesso aos tribunais de contas, e Instituições fiscalizadoras.
Para tanto, fazem usc de serviços de locação de veículos automotores, visto que a frota própria
inexistente.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. Dos Serviços â serem prestados:
3.1.1 - Os serviços a serem prestado pela contratada serão:

a) Locação de um veículo, sem condutor, tipo passeio com potência mínima do motor 1.0,

movido a gasolina/etanol, ano de fabricação não inferior a 2020, ar condicionadc, direção
hidráulica com capacidade mínima para 5 pessoas, sem franquia de quilometragem, manutenção,
IPVA e Licenciamento por conta da contratada e combustível por sonta da çontratante.

4. DO PRÂZO DE VrGÊNCrA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 {doze) messs contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 aros, na fcrma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de
2A21.
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços peÍmafiecem vantajosos para a Câmara Municipal de General
SampaiolCE, permitida a negaciação ccm o contratado.
4.3. Serviços de natureza eontínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de
General SampaioiCE, no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem

Ê..'rxlBll
üauÉ ;lÊsô F€lix, S/il, C;êntrê, §89:r 6iá?54-§rtf,ü. C;6nêrâl SomÊsis.CE

*dÍr1Br*ttllunlsipàlL)Énsrulq$*r"niril.(;'sr'l'i,/ Slter (arryrâfÉ{rên$Íâlertrll)âi(),e{à.SrÕv.b}
eF"lÍ§ tMts) lr{{, ir:{.rai}R.S{ã1y'$ô$l-g? / Êor,re, {ê!5} §§$'ir'l{)àa

LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO, SEM CONDUTOR, TIPO PASSEIO COM POTÊNCIA
MÍNrMA Do MoroR 1.0. MovrDo A cÂsoLrNA/ETANoL. ANo DE FABRICAÇÃO
NÃo TNFERToR A 2020, AR coNDrcroNADo, DrREçÃo NmnÁuI.rcA coM
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 5 PESSO,AS, SEM FRANQUiA DE QI.,rILOMETRACEM,
MANT.]TENÇÂO, pVa E LTCE"NCTAMENTO POR CONTA DA CONTRATADA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTR,4,TANTE.
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comprometer a çontinuidade de suas atividades e euja contratação deva estender-se por mais de
um exercício hnanceiro.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5. 1 . I . O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Da Vistoria:
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaiiação prévia do local de execução dos serviços,
podendo seÍ apresentado declaraçãc da licitante de pleno coúecimento.
5.3. Da subcontratação:
5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contratação:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a cc*tratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execução do objeto contraíral é de 12 (dcze) meses, ccntado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
6.2. O praza de execução poderá ser prorrogado, aos termos da Lei no 14. í33lz02l.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A exectção do otrjeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoffe prirneiro;
6.4. Local e horário d* entrega da objeto:
6.4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar do recebimento da
Ordem de ServiçoÀIota de Empenho.
6.4.2.Osprodutosdeverãoserentreguesno(a):RuaJoseFélix,s/n,Bairro:Centro-CEP:62.738-
000, General Sampaio/CE, de segunda à sexta-feira de 08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário
local.
6.5. Forma de entrega, acompanhamento e fisealização da entrega
6.5.1. O fornecimento dos produtas licitados sená de acorda com â necessidade da Câmara
Muricipal, durante o prazo de contratação, mediarte a expedição de periódicas de Ordem de
Serviço/I.-lota de Empenho, constando a descrição do item a ser entregue.
6.5.2. A entrega do itern será acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara Municipal, qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins
de reçebimento.
6.5.3. A presença da fiscalização da Câmara Municipal não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada.
6.5.4. Caberâ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, deteminar prazo para substituiçao do item
eventualmente fora de especificação.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. A contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍrnas da Lei *' 14.L33/2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado autamaticamente pelo tempc correspondente, anotadas tais
circunstâncias medianie simples apostila.

ltu6 Jê*S t-€llx, §/N. (,jÉt1$'ê, <:lir): 6â?3€'ôt t), $ênsràl SâmpàtÕ.CÊ.
fÍ'h1iril, ê6fi1âri*ntuÍ1iÊlfrêlSr(&ilêÍâleÊgn:§ll.c(}ô\ / 3ite. esrneragensràlÉ5frf1>âlo.Çê.§êv.br

€trli:r5 (MÊ) N6: *;3.tr{IÍá.êüá1y'(tô(ll-§7 / FÊre, {á§l 3§ÍÉ?rrír*A

ffi.n 1 É0* Àl\tM:)rn'çft
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7.3. As comunicações entre o órgão ou e*tidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sernpre que o ato exigir tal fcrmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
7 .4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser curnpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contrafuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisealizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. ll7 da Lei no 14.13312021.
7 .7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato , para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhares resultados para a
Administração.
7.8. O flrscal técnica do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que far necessária paru a

regilarização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. I l7 da Lei no 14.13312021.
7.9. Identificada qualquer inexatidão cu irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notifrcações para a coreção da execuçãc do contrato, determinando prazo pâra a coreção.
7.10. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se fcr o caso.
7.1 1 . No caso de ocorrências qlle possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do çontrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.n. A fiscal técnica do contrato comunicará aa gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
ccntratual.
7 .13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.14. O gestor do contrato coordenará a afimlização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplc da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrata para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.15. O gestor do contrato acompanhaút a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo nonnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7 .16. A gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peio
contratado, com menção ao seu desempenho aa execuçãc contrafual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a evenfrais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de abrigações.
7.17. O gestor do eontrato tomará prcvidências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n' 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
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7.18. O gestoÍ do conüato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para a
aprimoramento das atividades da Administração.
7.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovação ou pÍolrogação
contratual.
7.20. A gestor do contrato deverá elaborará r'elatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas paÍa o
aprimoramento das atividades da Administração.

s. cRrrÉRros DE MEDrÇÃo E D§ PAGAMENTO
8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
a) A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execução do serviço.
b) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverâo ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimenta do doçumento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de fonna detalhada,
quando verificado o cumprirnento das exigências dç canâter técnic* e administrativo nos termos
do art. 14CI,1, a, da Lei f 14.13312ü21.
8.3.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem aparcela
do mês a ser paga.
8.3.2. ü fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do çontrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de car'átw técnico.
8.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de çarâter
administrativo.
8.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizarâ o recebimento pravisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado fica obrigado & reparar, corrigir, remover, recanstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimentc Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única mediçâo de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos termos do
8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitadcs, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na propcsta, sem prejuízo da aplicaçâo
das penalidades.
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8.3.8. Quando a fiscalização f,or ex*r*id* pür LiÍn único servid*1 o Termo Detalhado deverá
conter o registra, a análise e a conclusâ* *cerca das ocorrêc*ias ra execução do contratc, em
relação à fiseaiizaçãc técnica r adininistrativa e deitais dc]*rãmentos que julgar necessários,
devendo encarninhá-los ao gestcr da ccntrata para recebimento deÍinitivo.
8.3.9. Os serviç*s serão recebidos DEFINITIYÀMEI!{TE no prâzo de 05 (cinco) dias, cantados
do recebiment* pr*visório, pcr servidor ou ccmissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e qr:antidade d* serviçc e consequeflte aceitâção mediante termo
detalhada, obedecenda c s seguiates procedimentcs :

8.3.1ü. Emitir dccumento ecrnprobatório da avaliação reahzada pelos fiscais técniço,
administrativo e setorial, quandc hcuver, n* cumprimenta tJe cbrigações assumidas pelo
conkatado, com menção âs seu desempe*ho *a execuçãa contmtual, baseado em indicadores
obietivamente definidos e aferidos, e â eveÊtuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastrc de atesto de cumprirue*to de abrigaçôes, confornr regularr:enta.
8.3.11. Realizar a aaálise dss relatórias e de toda a documentaçãc apresentada peia fiscalização
e, caso haja in'egularidades qu* impcçam a }iq*idaçâa e a pagamento da despesa, indicar as

cláusulas ccatratuais pertineates, solicitanda à c*§tratada, psr escrita, as respectivas ccrreções;
8.3"12. Emitir Termc Circr:*stanciada para efeit* de rscebi:n**to defiiiitiv* dcs seruiços
prestados, com base nos relat*ri*s e dacumentações apresentadas;
8.3.13. Corrunicar â effipÍ"esa pâra qrrÊ emita a N*ta Fiscal *lr Fatura, üoÍr1 o vaior mensal exato.
8.3.14. Enviar a dc*uxrentaçã* perÊinente ac set*r respcssável pers â f*r:nalização dos
procedimentos de liquid*ção e p*garueat*, flô val*fr di*ensi**ado pela fiscalização e gestão.
8.3.15. Na cas* de cc*tr+:vérsia s*E:re a execução d* objet*" quantc à dimeiis§.o, qualidade e
quantidade, deverá ser observadr: a tecr do art. tr43 d* Lei n" 14.133/2*21, comunicando-se à

empresa para emissãc de Nota Fiscai na que pertine à parc*tra ir:contrçversa da execuçã.o do
objeto, para efeitc de liqriidaçãa e pagamento-
8.3.16. Neahr:m prâzo de r*cebime*to *c*rrerá e*q*anto pende*te a sciuçâo, pelo conkatado, de
inconsistências verifiçada* na execuçã* do objetc *u §* instruÍsent* de ecbra*ça.
8.3.17. O recebfunento provisóao cu defi*itivo nãa excluirá a responsabilidade eivil pela solidez
e pela seguraaÇa do serviçc Í]em â rcspansabilid*de ética-prafissi*r*l pela perfeita execuçã* do
contrato.
8.4. Liquidaçã*
8.4.1. Recebida a Nota Fissal *s d*crilxent* de c*brança equivalente, ccrrerá ü prazo de 05
(cincc) dias úteis para Íins de tiqr:irtaçãô, §â ícrma desta seçâ*. prarrogáveis por igual perÍodo.
8.4.2. O prazo de qre trata o iten: anterior será r'ed*zido à metade, manteado-se a pcssibilidade
de pron'ogação, Íro caso de c*ntratações decorrentes de despesas cujos valcres não ultrapassem
o limitc de qu* trata o incis* II dc art. 75 da Lei a" 14.133Í2*21.
8.4.3. Para f,rns cle liquideçã*, * setcr ccmpetenÍe deverá verific*r se a nota fiscal cu fatura
apresentadâ ÊxprÕssâ *s elemsntas necessáriüs e esseficiais do d*curneata, tais ccrno:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados da c*ntrata e do órgã* c*ntratante;
d) o período respectivo de execuçã* dc cofitrâtü;
e) o valcr apegar. e dç seus cré*it*s,
8.4.3.1. Persistindo a irreguiaridade, o *cntratante deverá ad*tar as medidas necessárias à
rescisão contratual ncs autos dc prccess* administrativo con"esp*ade*te, assegurada ao

contratado a arcpla defesa.
8.5. Prazo de pagamen*o:
8.5 . 1 . O pagarrenta será efetuadc n* prâzo de até i 0 (dez) dias riteis. contados da {rnalização da
liquidaçãc da despesa"
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8.5.2. No caso de akaso pelo contratâíteo os valores devidas ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realaaçáo,
mediante aplicaçãa do índice IGP-M/FGV de correção monstária.
8.6. Forma de pagamento:
8.6.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser

indicado na contrat*ção.
8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.6.5. O contratado regularmente aptante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei
Complementar no 123/2006,não sofrerá a retenção tributrâria quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de d*çumentc ofiçial, de que faz j.ls ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DG PRESTADOR DE SERVIÇO
9"1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I - RELATryA À HABILITACÃO JTÍRÍDICÂ:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
Çargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de micraempreendedor individual

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
frcará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou eontrato sccial em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se ho*ver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

b) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, confoÍrne o caso;

U).IIÂBLLIIÂÇÕEüEI§EêI..LQCIÀLqTEABALIUSTAI
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscriçâo no cadastro de cantribuintes estadual elou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade peraÍúe a Fazenda federal, estadual elou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonske cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Prova de inexistência de dábitos inadimplidas perante a Justiga do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

lâuê lqb#d l-dlix, §/N, t;$r1trô. ajÊilrr êiiê?.Stâ.$ti$, $êr1erâl s§rrerlbhrr,.§;ü,
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de

1943;

III . OUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
g) Comprovação de apidão para desempeúo de atividade peúinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público cu privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de

prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante iá prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoâ fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contrataçôes ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
h) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
i) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitânte acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IY - DECLÀRÂÇÔES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no L4.133/2A21, que não emprega menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega trlenor de 16 ancs, salvo, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possr:i, eÍn sua cadeia prodtÉiva, empregadcs executando trabalho
degradante ou forçado, observandc o disposto nos iacisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está eiente e concorda com as condições contidas no processo
adrninistrativo, bem como de que a proposta apresentada sompreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, ttas norÍnas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação defrnidos no instrumentc convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/TvIP no 2, de 16 de setembro de 20ü9;
f) Declaraçãc de que sob as sanções adrninistrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda documentaçâc apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mirn prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, conforme dispõe a art.299 do Código Penal Brasileka, que prevê o crime de

falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquer tipo de vÍnculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e c*m as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nofirrâs especificas.

r0. Do YÀLOR ESTTMATIO DÂ CONTRATAÇÃO

Item Ilescrição do §crt'iço Unidade Quantidade V. Mensal V. (ilohal
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Locaçã* de run veiçul$, sem çr:ndsfor- tip* passeio
eour potôncia rcínima do mrtor i.*. movid* a

gasolíra/etanol, ano de fabricação não iníeriar a
2üZA, x *ondicionado, direçãa hidraeliça cam
capacidade niuima para 5 p*sscas- sem franquia de
q*ilometmgem, mar:utençâo, IPVA e

Licenciamçntc poÍ çüÍ:tã da r*ntratada e

combustível por conta da cantratanle.

Mês 12 R§ 5.133.33 RS 61"s99,96

I 1. ADEQUAÇÃO ORÇAM§NrÁnra
i1.1. Âs despesas decorrentes dapreseate *ontrataçâü co{rÊrão a conta de recursos especíÍicos
Çonsignados no Orçamento da Câmara Muni*ipal de General Samp*iolCE, *o*forme ã següir:

Dotaçãc 0rçamentária:
Programa: *1.S31.0S01.2.13*.SS00 - Maniltenção e Fr"nci*namç*to das Atividades Legislativas
Elemeüto de Ilespesas: 3.3"9ü"3?.üü - Otrtrss Serviços de Terceiras - Pessca Juridica.
A dotação relativa âos exer-círios finalr*eiras subsequÊrrtÊs s*rá indicada *pós âprüvaçâo da Lei
Orçamentaria respectiva e liber*çã* das médit*s §*n"Êspcrderltes, rxediilite apcstilarnento.

12. OBRTGAÇÔE§ DA CONTR4TÀr}A / CCNTRATÂNTE
12.1. Obrisa-se a CONT*ÁTÁÜA *'
a) A Contratada deverá prestâr CIs serviç*§ de ac*rds §*11i * que prescreve as especificâções deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar pff:* a prest*çã* dcs serviços somente profissioflais devidamente q*alificados
para a prestação das serviços abjet* destâ licitâçãc, cbjetivando icgrar êxito e segurança,
avocando para si toda a respa*s*bilidade de fcrma a resguardar a Câmara Municipai de General
Sampaio/CE, dç eveatuais prejuízas dec*rrentes de qaalquer demanda legal.
c) Manter sob suâ guarda e total resp*nsabilidade event*ais docsmeÍltos disponibilizados pela
Câmara Muni*ipal de Geneml Sampai*lCE.
d) Prestar os sexrriçCIs em ot,servfulcia à étiea profissianal.
e) Prestar as serviços em sltâs instaiações duraate a expediente aamrai e sem limite de consuitas
objetivando dirirnir dúvidas suscitâd*s pcr servidores da üâmara Municipai de General
SampaiolCE.
f) As eveatuais c*nsultas farmuladâs p*r servidor*s municipais, cbjetivando slucidar duvidas,
poderão ser efet*adas informaiffiertte via tel*fone üil pesssalmeate, ou através e-raails, ou
correspcndência durante c expediente sa§rral de fun*icn*mentc da Prefeitur&) sem lirnite de
quantidade.
g) O atendirnento às eventusis c*nsr:.ltas deverâa sÊrêm el*cidadas for*r*lme*te (por escrito) e

devidarnente a*sinada p*r prcfissi<rnais devidamente qualificad*s para a prestação de serviços
referentes ao abjeto em tela, devenda a resp*sta ser dada em tempo hábil, c*nforme cada
demanda, a eontar da datz e hora do seu recebiiaento.
h) Repassar em tempc hábit a Câmara Municipai de General §ampaio/CE, informações que
julgar neçessárias dentre elas par* pravidenciss d* paga*e.nta de earoluÍne*tos ou taxas em
tempa háhil.
i) Indepe*dentefirente d* f,s*ali=açâa feita pcla Contratânte, a ca*tratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejr:íz** que vier a catlsâr ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviço§1 se§l quaisqrier ôtrrr§ para a Cârnara Municipai de General Sampaio/CE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscirnos desta iicit*çâ*, *bjeto de cantrata, *m ccnfonxidade com
CI queprescreve o *rt. 1?5 daLei t4.13313t.

6.qu* 5e*É lrâlix, ÊirN, (;&§ilê. Çê§pr {À*7&ê.(:»t}$,(;ên{rrel 5srí1§}êi§'eE
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k) A conhatada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de

informações previstas neste Termo de Reftrência.
l) Pagar seus empregados no prâzo previsto ern lei, sendo, tarnbém, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer sctridariedade da

Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações adrninistrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente âo pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRÂTO;
n) Responder, pecuniariamente, por tados os danos e/cu prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as nornas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.
1-2.2. Obrisa-se a CONTRATÀNT{ a:
a) A Contratante se abriga a proparci*nar ao (à) Ccntratado(a) tadas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
t4.L33DA2L.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADÁ através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) tcda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas.
d) Providenciar cs pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista dasNotas FiscaislFaturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, elou em decorrência de fatos supervenientes propensos a

gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste i*strumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompaúar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do conffato.
i) Prestar à Contratada, enl tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios ccrrespondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

General Sampaio/CE, 14 de janeiro de 2025

Ditrncs Samara Peixoto Gama
Presiclente da Câmara

tilLrã 3§êé l-êltx, si/N, Cêntrê. CL.P; ê27.54-ff,tx), C;€nêràl Sêmpàio-(:[a
É.-rflàll: cântâfdi1luÍ1lcipêlsrsnsísl@&gmsil,qôÍlr / §ite, câry1àr8genêrêl$ânrpâio.cê.Ê?,ov.bÍ

el\J».f, tMts) N§". *3.49Í* 8ÍJt]rüí)(,1*§:, "j Êsnej ISgi) ]4.t!!i?"1Ê?$


